
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  SOARES 

ESTADO  DO  PARANÁ 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 92/19 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, a instalação de abrigos em pontos de ônibus às 

margens da PR-438, sendo um na primeira entrada para a Localidade do Guabiroba e outro 

na segunda entrada da mesma localidade, no sentido Teixeira Soares/Ponta Grossa. 

 

Justificativa 

 
Atendendo reivindicações, apresenta-se esta Indicação. 

A instalação de abrigos nos pontos de espera do ônibus, acima referenciados, se faz 

necessária para que os passageiros tenham onde se abrigar e aguardar a chegada do ônibus. 

Principalmente em dias de chuva, visto que houve relatos de cidadãos que tomaram chuva nas 

referidas esperas por não haver abrigo apropriado.   

Na certeza do apoio dos colegas Vereadores, espera-se a acolhida e concretização 

por parte do Executivo Municipal. 

 

Teixeira Soares, 02 de agosto de 2019. 

 

 

Emerson Vidal dos Santos 


